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Município de Santa Maria do Oeste

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 32L12022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' L67 12022
pReeÃo elrrnôrutco Ne 083/2022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a empresa DESCNET ÍELECOMUNICAçó6S lfOA, na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICíP1O DE

SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa.iurídica de direito público interno, com sede à

Rua José de França Pereira, ne 10, inscrito no GNPJ/MF sob ne 95.684.54410007-26, neste ato

devidamente representado pelo Prefeito Municipal, sr. oscAR DELGADO, residente e domiciliado

nesta cidade, portador da RG ns 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no cPF sob ns 701.594.329-87, e

CONTRATADA: DESCNET TETECOMUNICAçÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à

Av. Martin Piaseski, Ns 435, Sala 01, Bairro centro cEP: s9.910-000, na cidade de Descanso, Estado

de santa catarina, inscrito no cNPJ/MF sob ne 22.366.517/0001-31, neste ato representada pelo sr'

LEANDRO CARLOS SILVEIRA, residente e domiciliado à Rua João Lemos, ne 368, Centro, na Cidade

de Descanso, Estado de santa catarina, portador da RG ns 3256370 e do CPF ns 020.652.949-06.

cúusutA t- oBJEro
"CONTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃo DE SERvIços DE TELEFoNIA

MóVEL (sERVlço MóvEt PEssoAL - sMP) E coMUNlcAçÃo DE DADos MovEt (INERNET), coM

FORNECIMENTO DE APARELHOS EM REGIME DE COMODATO, A SEREM EXECUTAOS DE FORMA

CONTINUA, VTSANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

DO OESTE pR", conforme exigências descÍitas no presente EDITAL e TERMO DE RETERÊNClA.

conforme a seguir:

cúusuLA il - FUNDAMENTAçÃo lrell
o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ns10.520 de 77lo7l2oo2 e Lei np

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e Og3.l2022, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusutA u - vAroR
o valor aprovado para o objeto é de RS 42.999,96 (Quarenta e dois mil, novecêntos e noventã ê

nove reais ê novênta e seis centavos) denominado valor contratual. \+t,

RE

T[ú
SANMSU

NGA03

3.583,3312,00LrNHA PLANO CORPORATIVO (30 LINHAS) NA TECNOLOGIA 3G/4G

OU SUPERIOR, NA MOOALIDADE DE tIGAçÕES E SMS ILIMITADOS,

INTERNET DE 10 GB.

OB5: INCLUINDO EM COMODATO APARELHO MOVEL - COM

CNOLOGIAS AVANçADAS, O QUE INCLUI PROGRAMAS

EXECUTADOS UM SISTEMA OPERACIONAL, EQUIVALENTE AOS

OMPUTADORES

7

42.999,96TOTAL

DESCNEI TELECoMU NrcAcoEs i;il:á'rfNíil'#Hfjr*:ifl 0o, i,
LÍDÀ:22366517000131 o.d6,2o2zr 1,r r..r4r r {r'oo

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.5441000 l-26

Rua Jose de França Percira. n" l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) 36'14-1359

I

Prêço

máximo
Preço máx

total
Quant MârcaNome do produtô/seÍviçoItem

42.999,961
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5214/000 I -2ó

Rua Jose de França Pereira. n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

CúUSUTA IV - PAGAMENTO

O pagamênto seÍá efetuado em até 30 (tÍinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

ParágraÍo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo

O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 091/2022, de 09 de AGOSTO de 2O22.

Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oêstê -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

Parágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou âpresente alguma irregularidade cadastral .iunto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

@D
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LTDA:2236ó517000131
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otaçóes

Do Exercício.3.90.40.00.0001 .001 .01 .031 .0101 .20022022 100
3.3.90.40.00.00 Do ExercÍcio0220 02.002.0 4.1 28.040 1 .200 42022

Do Exercício0 3.3.90.40.00.00370 02.003.04. 1 24.040 1 .21 052022
Do Exercício.3.90.40.00.0004.004.04.1 22.0401.201 47402022

3.3.90.40.00.00 Do Exercício005.004.0 4.1 21 .040 1 .20222022 950
Do ExercÍcio0 3.3.90.40.00.00990 05.005.04.1 29.0401.20232022
Do Exercício3.3.90.40.00.00007.002.20.606.2001.20312022 1210
Do ExercÍcio103 3.3.90.40.00.001510 08.002.1 2.361.'l 201.20352022
Do Exercício3.3.90.40.00.000I 0.002.26.7 82.260 1 .20562022 2530
Do Exercício494 3.3.90.40.00.003160 1 3.002.1 0.301.1 001.20752022
Do ExercÍcio303 3.3.90.40.00.00'I 3.002.1 0.301.1 001.20802022 3340

3.3.90.40.00.00 Do Exercício02022
Do Exercício0 3.3.90.40.00.004090 14.003.08.243.0802.60902022

cúUSUtA VI - coNDIçÕEs DE ENTREGA

CúUSUTA v - FoRMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

da da programática Fonte
de
recurso

da da fonte
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo PeneNÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 36'14-1359

Os produtos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias, a contar da assinatura do contrato no

seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, na 309, cepi 85.230-000, centro, Santa Mariâ do

oeste/PR, de 2e à 6a feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
os produtos descritos no item anterior deverão estar em totel acordo com as exigências do ANEXO

ll do TeÍmo de Referência.

Parágrafo Segundo

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o

local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entreSue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.
PaÍágrafo TeÍceiro
Entrágar os produtos devidamente embalados, de Íorma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga'

ParágraÍo Quarto
Caso Õs produtos não se.iam êntregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contreto designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado

os casos em que o motivo do descumprimento seja iustificado e aceito pelo GoNTRATANTE.

ParágraÍo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Parágrefo Sexto

os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especlficações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificadâ a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes

no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze)

dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, incluslve das despesas

referentes à retirada dos bens re.iêitados, sem pre.luízo da aplicação das penalidades e sem ônus para

a CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Note Fiscal ao Departamento de Contãbilidade.

Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação e que se refere o ltem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do ob.ieto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro

DESCNETÍELECOMUNTCÂCOES 
^íiúdo 
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5ut4l000 I -26

Rua Jose de França Pereira. n" lO - CEP.: 85.210-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

se a entrega e/ou a substituição dos meteriais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato'

ParágraÍo Décimo Segundo

lndependentemente da aceitâção, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.

Parágrafo Décimo Terceiro

A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação'

ParáBrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura'

cúusuLA vll - oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem' transportes' fretes'

.àgrror,..rga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino' inclusive as

deipesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação'

b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo

de Referência.

c)observarseo(s)modelo(s)dereÍerência,quandohouver,atendendointegralmenteàs
ciracterísticas do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.
d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este seja diferente do modelo de referência'

- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a coNTRATADA de

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada'

g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas dêcorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos'

i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

DESCNET rELEcoMUNrcÂcoEs til."3i,i"'Ên#f Hfl ,",??fl.",,,
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paneNÁ
CNPJ: 95.684.544100o1 -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP : 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644- 1359

n) Mar ter, dLrante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de hebilitação e qualificação exigidas em lnstrumento convocatório.

o) os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.

p) operar como uma organização completa e independente.

q) Su.ieitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transportê do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras

manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas

de segurança do trebalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CoNTRATANTE'

r) Responder civil e criminâlmente por todos e quaisquer danos pêssoais, materiãis ou moreis

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto

da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade'

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

obieto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,

inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada'

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar preiuízos à

Administração.
u) comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto dâ presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrãtiva, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do obieto deste Contrato.

ParágraÍo Único
Garantia dos Produtos:
a) O perÍodo de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitlvo pêla CONTRATANTE.

cúUsUtA VIII - OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

A coNTRATANTE obriga-se à:

al Efetuar o pagâmento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade

da CONTRATADA, podendo rejeitálos, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

M
DESCNEÍ TELECOMUNTCÂCOES ^í'^.do 
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001-26

Rua Jose de França Pereira. n" l0 - CEP.: 85.230{00- Fonetrax: (042) 36'14- 1359

f) Rect rer c :ieto e conferir as especificações técnicas com as cÔnstantes no Termo de Referência,

no irrsr rmen.:ô convocatório e na proposta da GoNTRATADA, recusando-o na hipóteSe de

dgss6'rform idarie com as características pretendidas.

g) RL [zar Ítgr]iosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da comissão dê

Recebinrento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovade a entrega total, fiel e correta do obieto contratado, ou de parte da entrega a que se

referir:m.
h) veri.icar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisorlamente

com a: especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

rece.,;i.rentô definitivo.
i) Reieitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CoNTRATADA exigindo sua

imediata côrreção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os câsos

fortuitos ou ,1e força meiores, devidamente justificados e aceitos pela coNTRATANTE.

j) comunicar à CoNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no obieto fornecido, para que seia substituído, reparado ou corrigido'

k) Reia;tar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA,

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela coNTRATADA com

terceiros, ainCa que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados' prepostos

ou suboÍdinados.
m} Comunicar, por escrito, à CoNTRATADA o não recebimento do objêto, apontando as razões da

sua cesccníormidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convôcatório ou nâ proposta apresentada.

n) Proporcionar todas âs facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentrc das normas e condições deste Edital.

cúUSULA IX - RESPONSABILIDADE SOUDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público xxxxx incrito no CPF sob o ne-

AssisTênle em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização cte que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularldade, ainda que resultante de imperfeições

técnice5 oL, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes ê prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ns 8.666, de

1993
ParágÍaío Segundo

O reDresentante da Administração anotará em registro próprio todâs as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventr,almente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observa,Jos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

cúusulA x - sANçÕEs ADMlNlsrRATlvAs
comete infraçãc administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

coNTPATALTA que:

DEscN Er TELEcoMU N rcAcoEs *il:8"Md;Nt[à:f i$i: j'l'r'H"lr'
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.5214/000 l -26

Rua Jose de França Pereira. n" lO - CEP : 85.230{00- Fone/Fax: (042) 3ú14-1359

a)P:lzinexel:ãôtotalouparcialdasobrigaçõesassumidasepelodescumprimentodasnormese
tegi,.Uç,,'speÍ'lírr:ntesàexecuçãodoContrato,omunicípiodesantaMariadoOeste'poderá'ainda'
gJr.n.,a" :, nr..",a defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art' 87 da Lei Ns

8.66- e).
b) O licitan.e que enseiar o retardamento da execução do certame' não mantiver a proposta' se

recusar i, LusLficadâmente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do obieto

adquir'Co . r lportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal'

Parágr -"o Prin,|r. iro
A CO\ Í1ATAf'a que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará suieita'

sem . '::-uí:o Cr .esponsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

para a COI\'TR,TTANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadin.orida, aie c limite de 20 (vinte) dias;

c) f\lI,ii: .on re;isatória de 7}o/o (dez por cento) sobre o valor total das medlções ou contrato' no

caso íic l,rexÉ cução total do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória' no mesmo percentual do subitem acima'

sÀrá aplicada Ce forma proporcional à obrigação inadimplida;

"j 
srrp"n.;o de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entldade ou unidade administrativa

pll. o'r.l â AôT'inistração Pública opera e atua concretamente' pelo prazo de até dois anos;

i) ln'iec imentc .ie licitar e contratar com a Administração Municipal;

91 Du.,rr"çâo rle !nidoneidade para licitar ou contratar com a Admlnistrâção Pública' enquânto
-p"rdu, 

^, ". os motlvos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante

a própru autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressaÍ.ir a aol'ITRATANTE pelos pre.iuízos causados'

ParágraÍo Segundo

Tarnic_rr, fica ;Lrleita às penalidades do art. g7' llt e lv da Lei Ne g.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Te :,',. scl i.i,rrr condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de q ir a is:1tr'-':- tr:irutos;
b) Tenha praticado atos ilícltos visando a frustrar os objetivos da licitação;

.i D"."nr.," não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticaa:s
Parágrafo Ter,:eiro

Aa1n.,ação6l,qualquerdaspenalidadesprevistasrealizar-se.áemprocessoadministrativoque
assep!r ará I colrtraditório e a ampla defesa à coNTRATADA, observando-se o procedimento previsto

nar-ar !'l! 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9 784, de 1999'

ParágraÍo í)uarto
Aautoridaoecompetente,naaplicaçãodassanções,levaráemconsideraçãoagravidadedaconduta
do iríra'or ; r:aráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA'

leva:,cc em --onsideração todos os atos celebrados com a CoNTRATANTE, bem como o danO

causâco : AdnrLnistração, observando o princípio da proporcionalidade'

Paragrâfo quinto
A apiicarãc tlas sançôes administrâtivas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais

pêrdrs or.l danos causados âo Município de Santa Maria do Oeste - PR'

Parágraio Sexto

DEscNErrrLEcoMU NrcAcoEs *átNí#Jfl1r,,H'Jfu ,,,
LmA:22366517000131 Dádd:i022.r2.131.15:37{rto

7

@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO PO P,A.RANÁ
CNPJ: 95.684.5214 /0OO I -26

Ruâ Jose de França Pereira. n" l0 - CEP.: 85.210{00- Fone.Fax: (042) 36,14- 1359

As :ar ões . niristrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
imp;st. r peia ri \e 8.666/93 e suas alterações.

cútrsrrr I {r . i;NDUTA DE pRevrruçÃo DE FRAUDE E coRRUpçÃo
Os l' :,, 'r:. o ,. :n observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcor,rat:,Jos, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitat; . ,contratação e de execução do objeto contratual.
Parágr.lfo L ' :a

Parâ ô> )roEó: i',os desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "p..'tica :olr.rlta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vanÍ ,r- 'c- ) objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execuçã:, í,2 contrato;
b) "prárir:. r; -,-rdulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o ob.jetivo de influenciar o
processo o . . il ação ou de execução de contrato;
c) "prá.ica coiusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantês, com ou
sêm o clnheci,'rento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

êm rii. :,s. ,. í - ais e não-competitivos;
d) ";:,.irica cot i,:itiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua prnnrieriade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

eXeCUÇa.) i ,l''rratô.
el " t,z,,;'ca ô,, 1.íutiva": (i) destruir, falsificar, alterarou ocultar provas em inspeções ou fazer
dec,araç ies f:,ras aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impeli r mal. ,. rÍente a apuração de alegações de prática prevista acima; (il) atos cuja intenção seja

impr, r n "te 
:"imente o exercício do direito de o organismo financelro multilateral promover

inspeção.
cúusrrr.\ !!, - ÍIsPostçÔEs FtNAts

Fica e r''.r . ::,ro da Comarca de Pitânga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúv,rtas,ru q,r.:stôes decorrentes deste contrato.
E, por pstarerr 1l"lstos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e
f616-: .1.161111p11e com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, 13 de dezembro de 2022

/l(rW
OSCAYT6ELGADO

PREFEI'iO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

krinà.ro d.lo@ dlgh.l ,o. DaSCt{í
OESCNEf ÍELÊCOMUNICÂCOES ftLEcoMur,rK^cors

LÍDÂ2236ó51 70001 3 I IIDâ:221ó65170o01 I I
0ú6: 2022.1 2.13 1435:57 -o3 m'

DESCNET TELECOMUNICAçÕES LTDA

CONTRATADA

4

MAli-'i-'. , '.,.o
RG:9.7(i9.34 -8

MIL O VICENTE STROHER

RG .9t6.724-1
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UNICIPIO DE SANTA ÍIIARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5it4/OOOt -26

RU^ JO!E OE FRÀr{ç^ PÊREtR^, 44.rt0,000, foN€/a^x: toart !aaa-ír!r

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 321/2022

GoNTRATANTE: MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do oEsrE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ns 95.684.5114/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo prefeito Municipal, sr. oscAR DEtGADo.

CONTRATADA: DESCNET TEIECMUNICAçÔES LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 22.366.517/0001-31, situada
na Av. MARTIN PIASESKI, Ne 435, Sala 01, Bairro Centro, Descanso SC.

oBJETo: "coNTRATAçÃo oe rurnrse EspEctAuzADA eARA pREsrAçÃo DE sERvtços DE TETEFSN1A
MóvEr (sERvrço MóvEr pESsoAr - sMp) E coMUNrcAçÃo oe óaooiúóvei Gãnrrl, corrr
FoRNECIMENTo DE APARELHoS EM REGIME DE coMoDATo, A SEREM ExEcUTAos DE FoRMA coNTtNUA
VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE PR'.

O total do item é de RS 42.999,95 (Quarenta e dois mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis
cêntavos).

Data de assinatura:13 de dezembro de 2022.
Vigência: l2l12/2023

1 NHA PLANO CORpORATTVO (30 LTNHAS) NA TECNOLOGTA 3G/4G OU
PERIoR, NA MoDALIDADE DE LIGAÇÔES E sMs ILIMITADos,

OB5: INCLUINDO EM COMODATO APARELHO MÓVEL - COM
CNOLOGIAS AVANçAOAS, O QUE INCLUI PROGRAMAS EXECUT

UM SISTEMA OPERACIONAL, EQUIVALENTE AOS COMPUTADO RES.

INTERNET DE 10 GB.

12,00

ORE

GA03
MSU

3.583 42.999,

42.999

do produto/serviço mát



1 4h2t2022 08:49 Prêfeilura Municipalde Sanla Mâriâ do Oesle t61
ESTADO DO PARÁNÁ

PREFEITURA MUNICIPÁL DE SANTA MÁRIA DO OESTE

LINHA PLANO COI?ORANVO I3O IINHAS) NA ÍECNOU)CIA ]O/,IG OU SUPERIOT. NA MODALIDADE DE

Llc^cÕEs t sMs tLtMrT^Dos- INÍERNETDti l0(i8

oBs: TNCLU|NDO ÉM COMODATO 
^I^RELHO 

MóVEL - COM TECNOLOG|^S 
^V^NçADAS, 

O QUE 
'NCLU!PROCR M^S EXECUTAmS UM SrSllM OPER^CION^L. ÉQUIVALENTE 

^OS 
CôMPUTADORE§.

TIM

SANMSUNG A

03 c(,RE

1.581,3.!

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO 32I/2022

O total do item é de R$ 42.999,96 (Quarenta e dois mil, rovecentos e noventa e novê reâis e roventa e seis centavos)

Drta de assinatura: ll de dezembro de 2022
Vigênclat 12/ 1212023

Publicsdo poÍ:
Milicio Vicente StroheÍ

Cóiligo Idertilicador:5369 I 306

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná no dia l4/1212022. Ediçào 2ó66
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https;//www.diariomunicipal.com.brlamp/
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CoNTRÁTANTE: MUNICÍPIo DE SÀNTA MÀRIA Do oEsTE, Estado do Paraná, pessoajuridica rle diÍeito público intemo, com sede à Rua
José de l-rança Pereira n' 10, inscrito no CNPJ[\4F sob n'95.6Ít4.544/0o01-26. nesre aro deviáamenre ..p."..n,ào pelo prefeito Municipal, sr.
OSCAR DELGADO,
CoNTRÂTADA: DESCNET TELECMUNICAÇóES LTDA, inscrita no CNPJ sob o N. 22.3ó6.5 | 7/000 t-3 I , situâda na Av. MARTIN
PIASESKI, N" 435. Sala 01. Bairro Cenrro. Descanso SC.

9^!{II9:_'çq_rTÁT{ÇÃo DE EMPRESA ESPEcIÀLIZÂ-DA pARÂ pRESrÂÇÂo DE sERvtÇos DE TELEFSNIA MóVEL(sERvlço MovEL PEssoAL - sMP) E col\luNtcAÇÂo DE DADos MovEL (TNERNET), coM FoRNECTMENTo DE
APARELHOS EM REGIME DE COMODATO, A SEREM EXECUTAOS DE FORMA CONTINUA, VISANDO ATENDER À'
NECESSIDADES DA PREFEITI'RA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

lNm. do produo/r*ço


